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 1 

ATA nº 025/2023 2 

Aos dezoito  dias de outubro  de dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos, deu-se 3 

início à reunião ordinária com a presença dos Conselheiros: Mônica Mongruel representante 4 

da Fundação Municipal de Assistência Social, Ana Paula Ferri representante da Fundação 5 

Municipal de Assistência Social, Nilcelene da Glória Santos representante da Secretaria 6 

Municipal da Fazenda, José Ezequiel Andrade representante da Secretaria Municipal da 7 

Fazenda, Jocemara Aparecida dos Santos representante da Secretaria Municipal da Família 8 

e Desenvolvimento Social, Adriely Aparecida Vieira  representante Secretaria Municipal de 9 

Educação, Débora Viviane Stadler representante da Fundação Municipal de Saúde, 10 

Francisco Kapfenberger Filho representante do Gabinete do Prefeito, Alexandre Borsato, 11 

representante da Procuradoria-Geral do Município,Célia Regina Balzer Del’Aglio 12 

representante da Secretaria Municipal de Cultura,Ligia Cristina Souza r Rança representante 13 

da Secretaria Municipal de Esportes, Margharida Phaula Regyna Messias de Carvalho, 14 

Representante de Entidades que Desenvolvem Programa de Aprendizagem , Marcelo 15 

Oliveira Bleme representante das entidades de fortalecimento de vínculos e acolhimento 16 

institucional, Nathanie Hariene Panzarini de Abreu, representante de Entidades que Prestam 17 

Serviço de Fortalecimento de Vínculos e Acolhimento Institucional, Camila Vanessa Sviech 18 

representante de Profissionais que Atuam Diretamente em Serviços de Promoção e Defesa 19 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, Rose Cordeiro Bortolini e Débora Moretão  20 

Assistentes Sociais do CMDCA Justificaram suas ausências os Conselheiros Maria de 21 

Fátima Pacheco Rodrigues, Regina Rosa Pedroso Rosa , Paulo Henrique Camargo Viveiros. 22 

Presentes como convidados: Camila Thais Skodowski representante da ESPRO, Marli 23 

Domingues representante da FASPG/DPSE/Abordagem Social, Keila Cristina Carneiro 24 

representante da FSPG/Superintendência,Tatyana Denise Belo Presidente da FASPG, Thais 25 

do Prado Dias Verillo representante FASPG/DPSE/Abordagem Social, Priscila de Fatima 26 

Pinheiro representante da Casa do Piá,Vinicius Iran barbosa representante do CIEE/PR, 27 

Luci Mara Naldony Conselheira Tutelar do Conselho Tutelar Oeste Emilly Pinheiro Colman e 28 

Kimberly Juliana dos Santos representantes do NEPIA e Consuelo S. Lopes representante 29 

do Ministério Público. A plenária foi iniciada com a Presidente da mesa, Mônica Mongruel, 30 

acolhendo a todos os presentes, em seguida apresentou a pauta da plenária ordinária, não 31 
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havendo nenhuma manifestação dos conselheiros, a pauta foi aprovada. Seguindo com a 32 

programação a presidente passa a palavra para a Secretária da Secretária da Família e 33 

Desenvolvimento Social - SMFDS e Presidente da Fundação de Assistência Social – 34 

FASPG,  Tatyana Denise Belo, que inicia sua fala resgatando as várias discussões que 35 

aconteceram no município no tocante à criança e adolescente em situação de rua e/ou 36 

inseridos em trabalhos informais nas ruas, e celebra a implementação do serviço de 37 

“Abordagem Especializada de Crianças e Adolescentes”, uma conquista imensurável para 38 

todo Sistema de Garantia de Diretos das crianças e adolescentes, o lançamento aconteceu 39 

no dia 16/10/2023, sendo um marco muito importante para apresentar a população 40 

pontagrossense. Ressalta que o trabalho da equipe se iniciou antes mesmo do lançamento, 41 

elaborando fluxos com a rede socioassistencial, indo a campo realizar o diagnóstico social e 42 

mapear a realidade do município, essencialmente fazendo uma aproximação/acolhida com 43 

os usuários. O horário de atendimento é de segunda a sexta feira, das 13h às 20h, aos finais 44 

de semana e feriado em regime de plantão. A equipe é composta por uma Assistente Social, 45 

dois educadores sociais e um motorista. Após o relato, Tatyana Belo passa a palavra para a 46 

educadora Social Marli Domingues para partilhar sua experiência nesses primeiros dias de 47 

atuação. Marli narra que são muitos os desafios nesse período, principalmente porque estão 48 

iniciando um novo serviço no município e que nunca havia percebido o tanto que as “ruas 49 

são atrativas e rentável”, tornando o processo de acolhida, escuta e conscientização dessas 50 

crianças e adolescentes ainda mais desafiador, são muitos os jovens nas ruas, sendo a 51 

maioria do sexo masculino com idade de 12 a 17 anos, alguns casos de crianças 52 

acompanhadas das genitoras e situações de crianças e adolescentes pertencentes a tribos 53 

indígenas. A presidente agradece a presença e parceria da FASPG e da SMFDS, reforçando 54 

a importância dessa parceria para novas conquistas na área da criança e do adolescente. 55 

Passando para o próximo item da pauta, o conselheiro Francisco Kapfenberger Filho, 56 

coordenador da comissão de Registro, apresenta um pouco sobre a instituição – Diversa 57 

que tem sua atuação na defesa do direito das crianças e adolescentes com deficiência, 58 

oferecendo um ambiente de escuta e acolhida aos pais de crianças atípicas, a comissão 59 

apresenta a documentação enviada pela entidade e reforça que está dentro da resolução 60 

deste conselho, mas que antes de liberar o registro de inscrição recomenda uma visita da 61 

comissão acompanhados da Assistente Social do CMDCA em uma das reuniões da 62 
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entidade para conhecer melhor a estrutura, atuação e serviço ofertado. O próximo assunto 63 

da pauta é referente ao Projeto de Capacitação para a não revitimização de crianças e 64 

adolescentes no ambiente escolar proposto pelo Núcleo de Estudos, Pesquisa, Extensão e 65 

Assessoria sobre a Infância e Adolescência – NEPIA da Universidade Estadual de Ponta 66 

Grossa - UEPG, a Assistente Social de referência, Kimberly Juliana dos Santos, esclarece 67 

que se trata de um projeto para capacitação de profissionais da educação rede privada e 68 

pública com a finalidade de orientar e instrumentalizar os trabalhadores na escuta de 69 

crianças e adolescentes em situação de violência, conforme a lei nº 13.431/2017. E convida 70 

todos os conselheiros presentes para o primeiro dia da Capacitação que acontecerá no dia 71 

08/11/2023, de 09h às 11:30, na Associação Comercial, Industrial e Empresarial de Ponta 72 

Grossa – ACIPG. A Presidente agradece a partilha e parabeniza pelo trabalho, ressalta a 73 

importância de acrescentar no material de divulgação e no contexto do projeto a CEVES e o 74 

CMDCA. Dando continuidade à pauta, passamos a tratar sobre o cronograma de 75 

capacitação para os Conselhos Tutelares, o curso terá um total de 140 horas, inicia no dia 76 

30/11/2023 e a previsão para o término é 15/12/2023, das 13h às 17h, destacamos que 77 

dentro do cronograma haverá a necessidade da capacitação acontecer em dois sábados, de 78 

08h às 17h com 1h de intervalo para almoço. A Presidente reforça que o curso é obrigatório 79 

a todos os candidatos com votos válidos no dia do processo de escolha. As instituições e 80 

equipamentos que trabalham com criança e adolescente no município são convidados a 81 

participar do curso em período integral e/ou nos dias que a temática for de interesse. Segue 82 

o cronograma do curso em anexo a esta ata. Referente a posse dos conselheiros 83 

escolhidos, acontecerá no dia 10/01/2024 às 10h, na Câmara dos Vereadores da Cidade de 84 

Ponta Grossa, a comissão do processo de escolha precisa se reunir para alinhar e organizar 85 

a cerimônia de pose. A Presidente da Comissão Jurídica e Financeira apresenta o Parecer 86 

referente ao Requerimento nº 363/2023 da autoria do Vereador Júlio Kuller sobre a Lei 87 

10613/2011 que trata de campanha de conscientização da população quanto ao malefício 88 

pela prática de dar esmolas sendo: “ A Comissão Jurídica e Financeira manifesta-se pelo 89 

cumprimento da Lei 10613/2011 regulamentada através de Decreto nº 5664/2011 ou seja: 90 

cabe ao CMDCA a parceria quanto a mobilização pela conscientização ao malefício 91 

ocasionado pela prática de esmolas. Quanto as placas educativas, cabe à SMFDS conforme 92 

art.2º do Decreto nº 56641/2011,a aquisição, instalação das mesmas, e até mesmo a 93 
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campanha educativa destinada aos cidadãos” Assuntos Gerais: a Presidente Monica 94 

apresenta ofício nº 030/2023 do Departamento de Proteção Social Especial, encaminhando 95 

Projeto Básico para aquisição de recurso para contratação de empresa especializada na 96 

execução de oficinas socioeducativas voltadas para o Serviço de Convivência e 97 

Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes atendidas pela Proteção Social 98 

Básica do Município, através do Chamamento Público – Resolução 041/2023 - CMDCA. 99 

Comenta que o referido ofício foi entregue no dia 06/10/2023 em mãos, para a Presidência 100 

do CMDCA. A Comissão que analisou os projetos, lembra aos presentes que a Resolução 101 

apresentava em seu corpo, as orientações de elaboração e modelo do projeto a ser 102 

encaminhado, bem como as datas a serem cumpridas. Após diversos posicionamentos e 103 

discussão sobre o assunto, foi deliberado por informar oficialmente ao órgão que o mesmo 104 

não cumpriu o disposto na Resolução, no que se refere a elaboração do projeto, sendo o 105 

que foi apresentado estava totalmente fora das normas da referida Resolução e 106 

cumprimento de prazos e que a Plenária  indeferiu a solicitação  em respeito ao prazo válido 107 

a todas entidades/órgãos que cumpriram a Resolução em sua integra e sugere que o 108 

Departamento avalie outras formas de se atentar aos  prazos de oportunidades apontadas 109 

pelo CMDCA. A secretaria apresentou os seguintes documentos: ofício nº 204/2023 do 110 

CEDCA em resposta a solicitação de exemplares do ECA para serem distribuídos aos novos 111 

Conselheiros Tutelares eleitos na data de 01 de outubro, na capacitação que participarão, 112 

sendo a resposta que no momento não há exemplares impressos e encaminha o endereço 113 

de um APP que possui a versão online e gratuita; ofício nº 202/2023 do CEDCA informando 114 

ao CMDCA que não aprovou a reabertura do prazo de adesão ao Incentivo para Abordagem 115 

Social e Casas de Passagem - Del. 04/2023 encaminhado pela FASPG, considerando   116 

respeito ao prazo válido a todos os outros municípios; ofício s/nº do Conselho Tutelar 117 

Norte, enviando  a escala de plantão e planilha de atendimento do Conselho Tutelar Norte, 118 

deliberado por encaminhar à Comissão de Monitoramento dos Conselhos Tutelares e 119 

CEVES; convite da Secretaria Municipal de Esporte para a I Encontro Municipal de 120 

Profissionais de Educação Física, Gestores e Lideranças Esportivas de Ponta Grossa, a ser 121 

realizado nos dias 19 e 20 de outubro no Centro Integrar -UEPG Campus Uvaranas; convite 122 

do Programa Transformando Gerações para o Espetáculo Cultural “Nossa História” a ser 123 

realizado no dia 21 de outubro as 19:30 h; apresentado a Lei Municipal nº 14.741/2023 124 
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que institui a Campanha de Conscientização sobre a Depressão na Infância e Adolescência 125 

no âmbito do Município de Ponta Grossa. Nada mais a tratar, eu, Marcelo Oliveira Bleme  126 

lavro a presente ata que vai assinada por mim e por quem com ela concordar. Ponta 127 

Grossa/PR-18 de outubro de 2023. 128 

 129 

Ana Paula Ferri _________________________________________________________ 130 

RG  50029975                           CPF  048.976.189-59 131 

 132 

Alexandre Borsato ______________________________________________________ 133 

RG 7.828.142-1                         CPF 042.171.719-00 134 
 135 

Célia Regina Balzer Del’Aglio______________________________________________ 136 

RG  1.218.796-3                                     CPF  373.172.709-97 137 
 138 

Débora Maria Moretão ___________________________________________________ 139 

RG                                     CPF 140 
 141 

Débora Viviane Stadler _________________________________________________ 142 

RG  103350832                         CPF 078.048.789-31 143 

 144 

Francisco Kapfenberger Filho ____________________________________________ 145 

RG  1083002-8                          CPF 306.247.389-49 146 

Jocemara Aparecida dos Santos ___________________________________________ 147 

RG: 3.111920-0                   CPF 372.367.419-49 148 

José Ezequiel de Andrade ________________________________________________ 149 

RG: 3.111920-0                   CPF 372.367.419-49 150 

 151 

Ligia Cristina Souza e França ______________________________________________ 152 

RG 483546-7                    CPF 472.935.439-72 153 

Marcelo Oliveira Bleme______________________________________________________ 154 

RG 16539214   CPF 100.577.846-98 155 

 Margharida Phaula Regyna Messias de Carvalho________________________________ 156 
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RG 6.416.326-4                           CPF 021.073.049-80 157 

Monica Mongruel ______________________________________________________ 158 

RG 3.471.349-9     CPF 787.741.959-72 159 

Nilcelene  da Glória Santos _______________________________________________ 160 

RG  4902132-1                         CPF 883.217.549-53 161 

Rose Cordeiro Bortolini ________________________________________________ 162 

RG   1926030-5                                   CPF 443.116.999-72 163 
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